
EST.{DO DO ACRE

MENSAGEM N.2377, DE 02 DE, MARÇO DE 2026

À Sua Excelência, o Senhor
Deputado NtcoLAU JÚNIoR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Senhor Presidente,

Submeto a essa Augusta Assemblcia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de
apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o presente Projeto de Lei,
que'Dispõe sobre a destlnaçáo de recursos frnanceiros ptrr o desporto de âlto rendlmento, especificsmcnte
pâru o futebol âcrerno, no exercíclo de 2026".

A presente proposta visâ â asseguÍaÍ a execuçào dos campeonatos estaduais de firtebol de 2026,
fomertando o desporto de alto rendirnento no Estado por meio dc parcerias com federações estaduais e entidadcs
pÍomotoras do espoÍe, e garantindo condições adequadas para o treinamento, desenvolvimento c competitividade das
equipes csportivas que participam do certam€.

0 incentivo ao esporte é dcvcr constitucional do Estado, conforme disposto no inciso II do art. 117 da
Constinrição da República, com reprodução no inciso II do art. 205 da Constituição do Estado do Acre, e consiste em
medida fundamcntal para o desenvolvimento social e cultural do nosso Estado.

A propósito, no âmbito estâduâl, essâ prioridade encontra respaldo, ainda, na Lei n" 4-282, de 27 de
dezembro de 2023. que institui o Plano Plurianual do Estado do Acre para o quadriênio 2024-2027, e estabelece como
diretriz estratégica a opoÍtunização c incentivo à "pr.iticd esportiva de todos, contribuindo para a sociali:açõo,
formação, saúde e qualidade de vida da populaçôo". nos tennos do ilciso XX de seu art.5o, que trata dos objetivos
estratégicos para a alocação de recursos e a implantaçào e gestão das politicas públicas, elegendo a promoção da prática
espoíiva como mcio de se contribüÍ pa.ra a socialização, Í'ormação cidadã, saúde e qualidade de vida da população
acreana.

O futebol, patrimônio cultural e desponívo do Bra.sil, desempcnla um papel significativo nâ promoçào
da inclusão social, fonalecimento da cidadania e estímulo à convivência comuniúria e, por sua abrangência e
pôpularidade, ó a modalidade esportiva côm maior impacto social e potsncial de mobilização no Estâdo.

Trata-se de uma modalidade esportiva que transcende o âmbito do entreterim€nto, configurando um
instÍumento de transformaçào social e de integração, especialmente enlre os jovens.

Por isso, a destinaçào de recursos para a realizaçÀo dos campeonatos estaduais de futeb,ol é um
iuvesümEnto em ações que promovem desenvolvimento humano, inclusâo e fortalêcimento do vínculo entre os
cidadãos e a idcntidade cultural do Estado do Acre.

Além disso, as parcerias com entidades promovedoras do csportc, assim como com a Fcdcração de
Futebol do Acre, a qual nào possü fins lucrativos, sâo de grdnde importância, pois, por meio de sua estrutuÍa e

coúecimentos técnicos, faz-se possível a obtenção das melhores condições paÍa a fonnaçào, treinamento e

desenvolvimenlo das eqüpes esportivas.

Com essas breves considerações, submeto o pÍesente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa
Legislativ4 solicitando que sua tramitação se faça em regime de urgência.

Atenciosamente,

Gledson de Lima Camelí
Govcmador do Estado do Acre
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36
PROJETO DE LEI N" DE DE DE 2026

Dispõe sobre a destinaçâo de recursos Íinanceiros
para o desporto de alto rendimento,
especificamente para o futebol acreano, no
exercicio de 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO §ABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decrcta c eu sanciono a seguintc Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos financeiros na ordem de R$ 2.000.000,00 (dois milhões
de reais) para o tbmento do desporto de alto rendimento, especificamente para o futebol ÍIcreano, no exercício de 2026,
de acordo com o detalhamento prwisto no Anexo Unico.

Art. 2'A destinação de recursos de que úata esta Lei tem caráter especíhco s natureza não habitual, com o propósito de
viabilizar o vumprimento das obrigações dscorrentes da realização do campconato estadrnl ds furcbolprofissional de
2926.

Àrt. 3'Esta Lei deve ser executada medizurte instrumento firmado entre o Poder Executivo e a Federaçâo de Futebol do
Acre.

Àrt. 4" As despesas decorrentes desta Lei devem coÍrer por conta de dotação orçamentária atribuida à Secretaria
Extraordiúria de Esporte e Lazer - SEEL, ficarrdo autorizada a abertura de créditos adicionais necesúrios a seu
atendimento.

Art. 5n Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

fuo Branco - Acre, de de 2026,138" da República, 124" do Tratado de Pehópolis e 65o do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ANEXO UNICO



ITEM
DESCRIçÃO DA

PREMIAçÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

uNrÁRlo
(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1

Premiaçáo

individual de

participação dos

clubes no

campeonato

estadual

profissional la

divisão masculino

clube 50.000,00 400.000,00

2

Premiação do 1 '
colocado do

campeonato

estadual

profissional - 1a

divisão masculino

clube 1 120.000,00 120.000,00

PremiaÇáo do 2"

colocãdo do

câmpeonelo

sstadUa,

profissional

divisáo masculino

clube 1 100.000.00 100.000,00

4

Premiação do 3'
colocado do

campeonato

estadual

proÍissionãl

divisão masculino

clube 1 80.000,00 80.000,00

5

Premiaçáo

individual de
participação dos

clubes no

campêonâto

estadual

proflssional 2a

divisão masculino

clube
no de

participântes

valor total/no

de

participantes

200.000,00

6

Premiação de 1"

lugar do

campeonato

est8dual

profissional 2a

diüsão masculino

clube 1 40.000,00 40.000,00



7

PremiaÇáo de 2"

lugar do

campeonato

estadual

proÍissional 23

divisão masculino

clube 1 25.000,00 25.000,00

I

Premiação

individual de

participaçáo dos

clubes do

campeonato

Íeminino adulto de

futebol

clube
no de

participantes

valor total/no

de

participantes

80.000,00

9

I Premiação

individual pela

I representaÇão no

lcampeonato
brasileiro

(classificado em í"
lugar no

campeonato

feminino adulto de

futebol)

clube 1 70.000,00 70.000,00

10

Premiação

individual pela

classiftcaçáo em 20

lugar campeonato

feminino adulto dê

futebol

clube 1 40.000,00 40.000,00

11

PremiaÇão

individual de

participação do

Campêonato sub-

20 de futebol

masculino

clube
no de

participantes

valor total/no

de

participantes

35.000,00

12

Premiação de 1'
lugar do

campeonato sub.

20 de Íutebol

masculino

clube 1 80.000.00 80.000,00

13

Premiação de 2"

lugar do

campeonato sub-

20 de futebol

masculino

clube 1 50.000,00 50.000,00

I

I

I

I

I



14

Premiação

individual de

participação do

campeonato sub-

17 de futebol

masculino

clube
no de

particÍpantec

valor totallno

de

partlcipantes

30.000,00

15

Premiaçáo de 1o

lugar de

campeonato sub-

17 de futebol

masculino

clube I 25.000,00 25.000,00

16

Premiação de 2"

lugar do

campeonato sub-

17 de futebol

masculino

clube 1 12.000,00 12.000,00

17

Premíação

individual de

participação do

campeonato sub-

17 de futebol

feminino

clube
no de

participantes

valor total/no

de

participantes

20.00ü,00

18

Premiação de 1o

lugar do

campeonato sub-

17 de futebol

feminino

clube 1 25.000,00 25.000,00

Íg

Pr.erniação de 2"

lugar do

campeonato sub-

17 de tutebol

feminino

cfube 1 Íü"000,00 íü.000,00

20

Prerniaçáo

individual de

participação do

cãrnpeônâtô sub-

15 de futebol

masculino

clube
no de

participantes

va[or total/no

de

participantes

40.000,00

21

PremiaÇão de 1"

lugar do

campeonato sub-

15 de futebol

mâsôulinô

clube 1 15.000,00 15.000,00



Premiaçáo de 2'
lugâr do

campeonato sub-
'15 de futebol

masculino

clube 1 10.000,00 í 0.000,00

a1

Premiação

individual dê

participação do

câmpeonâtô sub-

15 de tutebol

íeminino

clube no de

participentes

valor total/no

de

participantes

í 2.000,00

Premiação de 1"

lugar do

campêonato sub-

15 de futebol

Íeminino

clube 1 6.000,00 6.000,00

Premiagão de 2"

lugar do

campeonato sub-

15 de Íutebol

feminino

clube 1 4.000,00 4.000.00

26 clube
no de

participantes

valor tôtel/no

de

participantes

27.000,00

Premiação de 1"

lugar do

campeonato sub-

13 de Íutebol

masculino

clube 1 12.000,00 12.000,00

2B

Premiaçáo de 2"

lugar do

campeonato sub.

13 de tutebol

masculino

clubê 1 6.0ü0,00 6.000,00

29

Premiação

individual de

participação do

campeonalo sub-

11 dê Íutebol

masculino

clube
no de

participantes

valor total/no

de

participantês

10.000,00

I

I

I

I

I

I I

I

Premíação

individual de

participaçào do

campeonato sub-

13 de tutebol

masculino

I

I



30

Premiação de 1o

lugar do

campeonato sub-

11 de futebol

masçulino

clube 1 4.000,00 4.000,00

31

Premiação de 2"

lugar do

campeonato sub-

11 de futeboÍ

masculino

clube 1 2.000,00 2.000,00

32

Apoio ao

campeonato de

seleções

municipais do Acre

sub-17 de futeboÍ

masculino com

logística/prestação

de serviços

1 80.000,00 80.CI00,00

33
Apoio para

crônica esportiva

a
,, 80.000,00 80.000,00

34

Apoio parã a

arbitragem do

campeonato

acreâno de futebol

profissional

1 100.000,00 100.000,00

35

apoio ro
campeonato

amador adulto com

logísticaiprestação

de aerviços

1 150.CI00,00 150.000,00

VALOR GLOBAL 2.000.000,00


